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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

PRIMEIRA TURMA
ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA 

SESSAO ORDINARIA
Aos Vinte e quatro dias ao mes de ou- 

tubro de mil novecentos e setenta e oito, 
na Sala de Sessoes ao Tribunal Superior 
do Trabalho, realizou-se a Trigesima 
Primeira Sessao Ordinaria da Primeira 
Turma do Tribunal Superior ao Trabalho

, sob a Presidencia ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
presente a Excelentíssima Senhora Pro
curadora Doutora Norma Augusto Pinto-, 
rep-esentanao o Exceientíssimo Sennor 
Prvcuraaor Gerai da Justiça ao Traba
lho. As troze no. as estavam presentes os 
Exceien.issjnos Sei.no.es Ministros Ray- 
munao de souza Moura, Aives ae Aiemi- 
tía e Ma.ce.o nmente,. Nao compadeceu 
a Sessão por motivo Justriicaao o Exce
lentíssimo Sennor Ministro Fernando 
Franco. O Ministro Nelson Tapajós com- 
paroceu a Sessão pa.a aesempavar os 
processos RR — 496-78 e 2319-/8 e o Ex
celentíssimo Senhor Mimstro Orianao 
Cominho compareceu no sentido ae pai'- 
ticipar do julgamento do processo RR — 
2.096-78, em face do impeaido do Exce
lentíssimo Senhor Mimstro Aives de Al
meida. Foi Lida e aprovada a A.a da 
Sessão anterior. Os processos que não 
foram juigãdos nesta Sessão ficaram para 
a próxima. Nao havendo maro.ra de ex- 
peoiente passou-se aos julgamentos. — 
p.ocesso RR — 2722-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunai 
Regional do Trabaiho da Quarta Região, 
senão recorrente Antonio Grott e recor
rido Sociedade Anônima Indústrias Reu
nidas F. Mata.azzo. Advogados: Douto
res Saul de Mello Calverte e Maria Cris
tina Paixao Côites. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de: 
Souza Moura e revisor o Exceientíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Tuima resolvíao sem divergência reti
rar o p.ocesso de pauta, em virtuae de 
eiro na puol.caçao. Processo RR — 209. 
de 19/8, re.ativo ao recurso de revista de 

decisão do Triounal Regionai do Traba
lho da P.imeira Região, senuo reco, ren
te Federação Nacional dos liabahaaores 
no Comércio de Minérios, Combunveis 
Minerais e Solventes de Pe.róleo e recor
rido Jose Expedito Teixeira. Advogados: 
Doutores Rodolio Icamar Aiva.enga de 
Ca.vaiho e José Expedicto Teixei.a. R 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebranao bisaglia e revisor o Ex- 
ce.entíssimo Senhor Ministro Raymunao 
de Souza Mou.a, tenao a Turma resolvi
do sem divergência não connecei da re
vista. Deu-se por impedido o Exce.entis- 
simo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Requereu prazo para juntada de procu- 
raçao o aouto pa..ono do reco.rente. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Ulisses Rie- 
del ae Resenae e pelo recorrido o Dutor 
José Expedito Teixeira. Processo Ai — 
2105-78, leiativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Triounal Regionai do Trabalho da P.i- 
meiia Reg.ao, sendo agravante Ado.pnu 
de Carvalho e agravaao Club de Regatas 
do Flamengo. Advogados: Doutores A. 
D. Meirelies Quintelia e José Aioerto 
Couto Maciel. Foi xeia.or o Excelentíssi
mo Senno. Ministro Raymundo de Souza 
Morna, tenao a Turma reso.vido sem ai- 
vergência não conhecer do agravo. Pro
cesso RR — 496-78, relativo ao recurso a 
revista de decisão do Tribunai Regionai 
ao Ti abadio da Te.ceira Região, sendo 
reco.rente Milton Roarigues e lecorndo 
Seguradora Mineira Sociedade Anónima 
Advogados: Dotuores Geraldo Ceza. 
Ranco e José Cabral. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
por maioria, rejeitar a preliminar de 
in empestividade, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, relator e por maioria, conhecer 
da revista apenas quanto a opção, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis- 
t.Oe Alves de Almeida, revisor e H.lde- 
b ando Bisaglia e no mérito, po. unani
midade negar-lhe provimento. P.ejUdi- 
caa'o o apelo quanto a anulação da resc.- 
são. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Marcelo Plmentel. Fa- 
,ou pelo recorrente o Doutor Ge. aldo Ce- 
zar Franco e pero recorrido o Doutor Jo
sé Cabral. Processo RR — 2319-78, re
la ivo ao recurso de reivsta de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Club de 
Regatas do Flamengo e Adolpho de Car
valho e recorridos os mesmos. Advoga
dos: Doutores José Alberto Couto Ma
ciel e A. D. Meirel.es Quintela. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Exceientíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista da 
emp.esa e por maioria conhecendo do 
apelo do empregado apenas quanto ao 
cálculo da indenização, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, que conhecia amplamente e no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para determinar o cálculo da indeniza
ção com base na remuneração vigente 
na data de sentença de primeiro grau, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, revisor e Hil- 
debrando Bisaelia. Reauereu voto ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Ameida. Farou pelo emp.ega- 
do o Doutor A. D. Mei.elles Qumtella 
e pela empresa o Dou or José Albe.to C. 
Maciel. O Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós desempatou apenas 
quanto ao mérito da revista do empre
gado. Processo RR — 1413-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regiona. do T aba ho da Qmr.a Re
gião, sendo recorrente Arnaido Lop.s de 
Oliveira e outros e Zivi Sociedade Anó
nima — Curoiaria e recor. idos os mes
mos. Advogados: Douto.es Alino da Cos
ta Monteiro e Elio Carlos Engle. .. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma o- 
so.viro sem divergência conhecer da 
revista do emp rogado apenas quanta ao 
ref.exos do aaicional e po maioria, m-- 
gar-ihe p.ovimento, vencido o Excele.) 
tissímo Senhor Ministro Alves de Almei
da, revisor e quanto ao aprio da empre
sa, por unanimidade, conhece, e da.-m 
provimento parcial pa a assegu.ar o pa
gamento do adicional de insaluori. a. . 
até o fornecímen o cio P.otin. Falou pel-> 
emp.cgado o Doutor José Franci.cc ri 
se .1 e p.la emp.esa a Douto.a HeTe.ne 
Gueiros Be.na.aes Dias. Processo RR - 
771-73, re.aáio ao recurso da revista ar 
d.ci.ão do Tribunal Regional do Traba
lho da Seg.naa Região, sendo recor.en 
te Wheelab.aton Sinto do B asil — Equ - 
pamentos Inuust .ais Limitada e recor.i 
dos Antoni Emídio Silva e ou rc. Ad«o- 
gados: Doutores J. Granadeiro Guima
rães e Ulisses Riedel de eRsende. oFi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Mou a o revisor o 
Excelentíssimo Senhor Minist.o Are;
A rnsida, tendo a Turma resolvido pv 
m .ioiia, conhece, da revista e da -Ur» 
provimento paia que r to nem os auto.; 
ao Tribunal Regional do Trabalho de 
o.igsm e aprteis o recurso o dinário e n 
to„os os seu > te.mos, como entender d' 
dl. iro, vencido o Excelentíssimo Sennnr 
Ministro Alves da Almeida, reviso . Fa
lou paio racor ido o Doutor Raimunro da 
Lima e Silva. Processo RR — 155 7' 
re a ivo ao recurso de revi:ta de deca- o 
do Tribunal Regional do Traba ho da S ■ 
gunda Região, sendo .«corrente Banco 
Itaú Soicedade Anônima e reco ride José 
Ma io Leoni. Advogados: Doutores Riau 
Semi Aki e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi re ator o Exce entíssimo Senhor Mi
ni tio Raymundo de Souza Mou a 3 re
visor o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Alves de Almeida, tendo a Turma esolvi- 
do sem civergência conhecer da evista e 
negai-lh? provimento. Falou pa o recor
rido o Doutor Raimundo de Lima e Si 
va. P.ccesso RR — 1385-78, relativo ao 
recu so de revi ta de decisão dc T munal 
Regional do T.abalho da Quarta R' .ao 
sendo reco.ren e Banco B.asieliro de D.s- 
contos Soci.aLd Anônima e reco .id 
Jcão Ped.o Galllo. Advogados: Douto
res Gab íel Zandonal e Jo.e Torres dar 
Neves. Foi relator o Excelentí simo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou- 
ia e reviso, o Exce .ntíssimo Senhor Mi
ni, t o Alvts de Almeida, tendo a Tu nn 
r so vl .o por ma o ia, conhecer da rs.la
ta apenas quanto ao cálculo de gratlgi ra
ção seme .rai e no mé:itc, dar-lh p.o
vimento parcial pa.a excluir do cálc íj 
d'a g atificação semes ral a integração 

das ho as extias habituais, venc.do o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Aimeida, rcvTor. Requereu juntada de 
vote vencido o Excelentíssimo Senhor Ml 
nistros A ves de Almeida. Falou p lo re
corrido o DJtuor oJsé To res das Nsves 
P ocesso RR — 185-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Alf edo Groppo e 
recorrido Indústrias Romi Socie adt 
Anônima. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maríada da Silva. 
Foi rela or o Excelentíssimo Senhor Ml • 
ni tro Raymundo de Souza Mou a e re
visor o Excelent ssimo Senhor Ministro 
Alves de A meida, tendo a Turma resolvi
do sem divergência conhece da revista e 
no mérito, por maioria, dar-lhe p ovi- 
mento para julgar procedente a reclama
ção, vmeido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel. Falou pe'o re
corrente o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. Processo RR — 2373-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu-, 
mal Rrgional do Traba ho da Tercei a 
Região, sendo rscorrente Banco de C é- 
dito Real de Minas Gerais Sociedade 
Anônima e recorrido Márcio de Castro 
Marcelino. Advogados: Douto es Edson 
Ferreira e José Torres das Neves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro A.ves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
atVv.gencia conhecer da revúta ap.nas 
quanuo ao ca.go de caixa e no méilto por 
maio.ia, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun- 
ao de Souza Mou.a, rela.or. Rediguá o 
acóroao o Exceientíssimo Senhor Ministro 
Alves de Aimeida. Juntou voto ventado 
o Excelentíssano Senhor Ministro Ray- 
munao de Souza Morna. Faiou pelo re
co.rente a Doutoia Harleine Gueiros 
Berna.aes Dias e peio recorrido o Doutor 
José Torres das Neves. Processo RR — 
2õt-78, relativo ao recurso de revista a. 
aecisão do T.ibunal Regional do T.aoa- 
Iho da Quarta Região, stndo .eco. ente 
companhia Estadual de Energia El-trica 
e reco.rido Hedo Tesch e ou.ro. Aavo- 
gados: Doutores Ivo Evangelista de Avila 
e Alino da Costa Monteiro. Foi lelator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
m nac de Souza Mou. a e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Auiieiua, tendo a Turma lesolviao sem 
divergência conhscer da revista apenas 
quan.0 a integ.ação das diárias na remu- 
ne.ação e no mérito, negar-lhe provi
mento. Requereu jun ada de procu.açao 
o douto patrono do .ecorrente. Falou pe
lo rscor.ente o Doutor Ivo Evangelista 
de Avila e pelo recorrido o Doutor José 
riancLco Boselli. Processo RR — 20o> 
de 1978, relativo ao recurso de revista dr 
decisão do Tribunal Regionai do T.aba
lho da Quarta Região, sendo rscor ente 
Companh.a Estadual de Energia Elé ra 
e recorrido Domingos Redivo B.essan e 
outros. Advogados: Dou ores Ivo Evan
gelista d; Avila e Luiz Lopis Bu mdste

. slator o Excelentíssimo Senhor 
nistro Raymunao ae Souza Moura, e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
A.ves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência connecer da revista 
apsnas quanto ao paradigma e negar-lhe 
provimento. Requereu juntada de pro
curação o douto pa rono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor Iv Evan
gelista de Avila. Prcesso — 2086-78, re
lativo ao recurso de .evista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica e re
corridos Walter Flores e outros. Advo
gados: Doutores Ivo Evangelista de Avi
la e Alino da Cos a Monteiro. Foi rea
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Mcura e revisor u 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves d3 
Almeida, tendo a Tu ma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Re- 
q er: u juntada de procuração o douro 
patrono do reco.rente. Falou pelo re.or- 
rente o Doutor Ivo Evangelista de Avila 
e pelo reco.rido o Dou or oJsé Francisco 
Bos3 ii. Processo RR — 1870-78, relativo 
ao rrcurso de revista de decisão do T i- 
bunal Regional do Traablho da Segunda 
Região, sendo recorrente Adalberto Tei
xeira Fe.rão 3 cutros e recorrido Compa
nhia Docas de Santos. Advogados: Dou
tores José Francisco ■ Boselli e Klaus 
Menge. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza oMu-
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ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e no méri o, dar- he provimento 
parcial para assegurar ao reclamante a 
dcbra das horas desfalcadas do repouso. 
Falou pelo reconente o Doutor José 
Francisco Bcselli e pelo reco :ido o Dou
tor L. C. de Miranda Lima. Processo 
RR — 2195-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re- 
<K5:. ente Ademar Ferreira Passos e outros 
e recorrido Companhia Docas de Santos. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Kaus Menge. Foi relator o 
Excelem issimo Senhor Ministro Raymuii- 
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senho- Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli e pelo recorrido o Douto L. 
Cesar de Miranda Lima. — Processo — 
RR — 1329-78, relativo ao recurso de -e- 
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente José do Nascimento e recorrido 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima — Sistema Regional Rio de Janeiro 
— SR. Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Eduardo Sérgio de 
Lima. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Raimundo de Souza Moura e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tend oa Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Fran
cisco Boselli. Processo RR — 4872-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo recorrente Usina Ca- 
tende Sociedade Anônima, e recorrido 
José Augusto da Silva. Advogados: Dou
tores Hélio Luiz F. Galvão e Edvaido 
Cordeiro dos Santos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ramundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
e aprecie o recurso ordinário como en
tende de direito. Processo RR — 1549, 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos e recorridos Lino da Costa 
Santos e outro. Advogados: Doutores 
João Evangelista Ferraz e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ramundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma

olvido sem divergência rejeitar a pre
liminar de intempestividade e por maio
ria conhecer da revista, no mérito dar- 
lhe provimento para determinar o re
torno dos autos ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho de origem e aprecie 
o recurso ordinário, como entender de 
direito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, revisor. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva. Processo RR — 1853-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Lou- 
rival das Graças Moreira e recorrido Me
tal Leve Sociedade Anônima — Indústria 
e Comércio. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Paulo Roberto An
tunes da Cruz. Foi relatar o Excelentís
simo Senhor Ministro Ramundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para tor
nar (subsistente sentença de primeiro 
grau. Falou pelo recorrente o Doutor 
Raimund de Lima e Silva. Processo RR 
— 2000-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Banco Nacional dá Habitação — 
BNH e recorrido Antonlo Dias. Advoga
dos: Doutores Mareia Bergano e Alino 
da Costa Monteiro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a incompetên
cia da Justiça do Trabalho. Requereu 
Juntada de procuração o douto patrono

vxuo x.egar pxOvimmto ao agxavo, una- 
nxmemente. rroccsso AI — 373-78, re- 
lâmo ao agravo de instrumento ae 
auopacho do juiz presidente do Tribunai 
Kegiona, ao Trabalho da Primeira ne- 
gxao, sendo ag.avante Indústrias Termo 
— Mecânicas Tempo Limitada e agra.a- 
do Maiío Jorge Villeia de Azevedo. 
Advogado: Doutor Ezio Baptista. Foi 
rela.or o Exceientíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel. Tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemenhe. processo AI — 720-78, 
relativo ao agravo de instrumento ãe 
despacho do juiz presidente do Tribu..al 
Regional do Trabalho da 4.* Região, sen
do agravante Rede Ferroviária Federai 
Sociedade Anônima — Sistema Regional 
Porto Alegre e agravados Sílvio de Oli
veira Gonçaives e outros. Advogados: 
Doutores Roberto Engel de Calasans e 
Giga Gomes Cavalheiro Araújo. Foi re
latar o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marceio Pimentel, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. Processo AI — 726-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Vanir da Siiva e agra
vada Companhia Dstadual de Energia 
Elétrica, Advogados: Doutores Alino aa 
Costa Monteiro e José Antonlo da Cunha. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tenao 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
807-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente tio Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Sanbra — So
ciedade Algodoeira do Nordeste Brasilei
ro Sociedade Anônima e agravado Rai
mundo Braga de Souza. Advogados: 
Doutores Declo Lobo de Moraes e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 1117-78, relativo ao agravo 
de instrumento de xiespacho do juiz- 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Turma, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos 
Socidade Anônima e agravado Antonlo 
Francisco Sobrinho. Advogados: Douto
res Maurício A. Penna Chaves e Expe
dito Euzébio da Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 1131-78, reiatívo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região sendo agra
vante Cicero Alves Alkine e agravado 
Tecelagem Jacyra Limitada. Advogados: 
Doutores Rubens de Mendonça e Vicente 
Sacilotto Netto. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen- 
tel, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 1178-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Mausa — Metalúrgica de Acesso- 
rios para Usinas Sociedade Anônima e 
agravados Luiz Zangelmi Filho e outros. 
Advogados: Doutores Sérgio Barci e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
Processo AI — 1361-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo agravan
te Loja Duas Américas Sociedade Anô
nima — Comércio e Modas e agravado 
João Augusto da Rocha Filho. Advoga
dos: Doutores José Teixeira e George 
Fragoso Modesto Júnior. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 1460-78, je- 
lativo ao agravo de instrumento de aes
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Armazém Cunha (J. F. 
Cunha) e agravado Fernando Perrelra da 
Cunha. Advogados: Doutores Juarez Nen 
Ferreira e José Cândido da Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tend oa Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 1472-78, re-

do recorrente. Falou pelo recorrente a 
Doutora Márcia Begamo e pelo recorrido 
o Doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso AI — 1952-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Fábrica de Tecidos Tatuapé Sociedade 
Anônima e agravado Bolivar Guídotti. 
Advogados: Doutores Arlindo Cestaro Fi
lho e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo. unanimemente. Processo RR — 2092, 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Bolivar Guidotti e recorrido Fa
brica de Tecidos Tatuapé Sociedade 
Anônima. Advogado: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Arlindo Cestaro Fi
lho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revista 
e dar-lhe provimento para incluir na 
condenação os salários até a data da 
sentença de primenu grau. Requereu 
piazo para juntada de procuração o dou, 
to patrono do recorrido. Falou peio re
corrente o Doutor Raimundo-de Lima e 
üilva e pelo recorrido o Dutor Céli Sil
va. Processo RR — 2239-78, relativo ao 
recurso de revisia de decisão do Tribu
na, Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Acir Enio da 
Silveira e recorrido Cervearia Polar So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Paulo Alfredo Petry e Ernesto Arno 
Laucr. Foi relator o Excelentíssimo Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Exce-entíssimo Senhor Ministro 
álves de Almeida, tendo a Turma re- 
vo.vído sem divergência não conhecer da 
revis a. Processo RR — 2396-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Banco Indepen
dência Decred de Investimento Socieda
de Anônima e recorrido Tadeu Custó ia 
da Siiva. Advogados: Doutores CarlOj 
Eduardo Azeredo Lopes e Severino Na- 
zário de Oliveira. Foi relator o Exce
li ntissimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revisia e negar-lhe provimen
to. Processo RR — 2476-78 relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabaiho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. e recorrido Carlos Raimundo da 
Silva. Advogados: Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pereira e limar silva Champion 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
iu-tio nayinunao de Souza Morna e re
visor o excelentíssimo senhor xvxinis.ro 
Alves de Aimeida, tendo a Turma re- 
so.vído sem aiveigéncia nao conhecer da 
revis.a. processo RR — 2a21-78, re.atire 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional ao Trabalho aa Qua.tá 
Região, senão recorrente Cvmpa„h.a Ce.- 
voaria Biahma e reco.riao Nelson de 
Aimeida Advoáados: Doutores Ramo Sei
xa e uatcnna caprío. Foi relator o Ex- 
cexenvissimo senhor Minis tio Raymu..ao 
ae Souza xvtoura e revisor o Excelentíssi
mo senhor Ministro Alves de Axmeiaa, 
tendo a Turma xesoxvído sem aiveigê.icna 
uno conhecer aa revista, com ressalvas 
do Exmo. Senhor xviinistro MaxcexO rí- 
lUrH.ei. Requereu jumaaa de p.ocuxaç,o 
o douto patrono do recorrente. Faiou pelo 
icvor.ente o uouior U.suimo Santos Ri
mo. rrocesso Al 4228-77, reiatívo ao 
ix6.avo as. ixxstrumento de aespacho uo 
juiz presidente ao iríounal Regional du 
Txaoalho aa mimei,a Região, sen^o agra- 
vauie ximuinistraçao do x-orto de Vi.o.ii 
e agravado Wúson Be.io. Advogauos: 
x>OuxO.es rvan Palm Maciel e Anto.no 
d. c. ae uarcelos. Foi relator o nxce- 
«micsimo senhor Ministro Aives de Al- 
maaa. renao a Turma resolvido negar 
pxo.nnenGO ao agxavo, unanimemente. 
mocesao AI — 90-78, relativo ao agravo 
ue ins.rumento ae despacho do juiz pre- 
u.uvx,k* ao Tribunal Regional do T.asa- 
-no aa rrímeixa Região, sendo agravante 
Município ao Rio oe Janeiro e agra.a- 
uo xvmua Gonçaives Costa. Advogado- 
Loutor Abel Nascimento de Menezes. Foi 
leiatOr o excelentíssimo Senhor Ministro 
Ma.ceio mmenrei, tendo a Turma resoí- 

tativo ap agravo de Instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Francisco Antonlo 
de Freitas e agravado Marcelo Ribeiro 
Gomes. Advogados: Doutores Sérgio Gai- 
vão e Francisco Araújo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanime mente. 
Processo AI — 1526-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vantes Paolo Gulda e Cario Guida e 
Advogados: Doutores Maurício de Moraes 
agravado Carlos Alberto Soares Paullno. 
e Francisco Jorge Gomes da Cunha. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI - 
1575-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Cooperativa de 
Assistência Médica da Indústria de Mi
nas Gerais e agravado Antonlo Marinno 
Côrtes. Advogados: Doutores Severino 
José Lopes da Silva e Júlio de Paula 
Brandão. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
1578-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Empresa Nacio
nal de Produtos de Borracha Limitada e 
agravado Wilson Alves dos Santos. Advo
gados: Doutores Sidney de Campos Pes
soa e Alberto A. Moreira Filho. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unanl- 
memente. Processo AI — 1598-78, relativo 
ao agravo de Instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Jeny Gomes Mourão e agra
vado Rosenszveig Sociedade Anônima — 
Máquinas para construção. Advogadost 
Doutores Carlos Alberto de 01 Caiana. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo .. 
AI-1599-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Ford 
Brasil Sociedade Anônima e agravado 
José Aguilard. Advogados: Doutores 
Cássio Mesquita Barros Júnior e Ulis
ses de Resende. Foi relator o Excelen- 
síssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI-1669-78, relativo ao agravante 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo agra
vante Jesus dos Santos Teixeira e agra- 
vaao Companhia Vidraria Santa Ma
rina. Advogado: Doutor iPo Cervo. Foi 
re.ator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-1673-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
d ^acno ao juiz presidente ao Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante Lourenço Gre- 
gls e agravado Porcelana Renner So
ciedade Anônima. Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Dante 
Sfoggia. Foi relator o Excentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI-... 
1676-78 relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo agravante Arlindo Doro 
e agravado Lidiomar Netzling da Luz 
Advogado: Doutor Milton Maciel Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo 
AI-1690-78, relativo ao agravo dê ins
trumento de despacho de jriz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Ser- 
tran Sociedade Anônima — Serviços de 
Transportes e agravado Gaspar Cândi
do Gomes. Advogados: Doutores Vera 
Regina Silva Dias e Silvério dos San
tos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a
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Turma reso vido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ......... 
AI-1893-78, relativo ao agravo de irs- 
trumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante 
Ccdae — Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos e agravado Izellno Pinto da 
Silva Advogados Doutores Paulo Nor- 
berto Hack e Celestino da Silva Júnior. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo. unanimemente. Processo AI-1697-78. 
relativo ao agravo de instrumento de 
aespacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Nona Re
gião, sendo agravante Tereza Luiz A'e- 
gre e agravado Iria Maria Heckles Kae- 
fer. Advogados: Doutores Orestes Dilay 
e Joamim Casagrande. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun- 
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo — AI-1702-78, 
relativo aoi agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Viação Campo 
Grande Sociedade Anônima e agra v 'o 
Sindicato dos Empregados em Escritó
rios de Empresas de Transporaes Ro
doviários do Município do Rio de Ja
neiro. Advogados: Doutores A. Mário 
Tenreiro e Nilton Pereira Braga. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI-1705-78, 
relativo ao agrafvo de instrumento dé 
despacho do juiz nr^sidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Roberto Pe

reira dos Santos e agravado Confeita
ria Zé do Pudim Limitada. Advogados:
DoutOíec Antônio Henrique Mama e 
Maria José Marina dos Santos. Foi re
lator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI-1712-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante leal — Indústria de Calci
nação Sociedade Anônima e agravado 
Ildeu José dos Santos. Advogados: Dou
tores Orlando Resende e Emani de Sou
za. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Minisfoo Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI-1734-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região, sendo agravante Ban
co Real Sociedade Anônima e agrava
do Dermeva' Ribeiro de Melo. Advoga
dos: Doutores, Joaquim Correia de C. 
Júnior e José Torres das Neves. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-1746-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPNE e agravado Renato Brito. Advo
gados: Doutores Ruy Jorge caldas Pe
reira e Tito Paraizo. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. processo AI-1847-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
a a ante Raimundo Ponciano da Sii- 
va Neto e agravado Colégio Freitas 1L- 
mitada. Advogados: Doutores Marcos 
' Hfim e João Roberto Moreira Alves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido dar provimento ao agra
vo, para melhor exame da revista, una
nimemente. Processo AI-1891-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Manfredo Navar
ro e agravado Sociedade Anônima In
dústrias Reunidas F. Matarazzo. Advo
gados: Doutores Alberto Marcelo Gato 
e Arthur Valerini. Foi reitor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI-1897-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante João da Silva e agravado 
Empresa de ônibus Vila Paulina Limi
tada Advogados: Doulores Dilma Ma
ria Toledo e Johannes Dietrich Hecht. 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ........  
AI-1930-78, re ativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo agravante 
Banco do Estado de Minas Gerais So
ciedade Anônima e agravado Geraldo 
Gonçalves da Fonseca. Advogados: Dou
tores Waltency de Mello Franco e José 
Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência dar provimento ao agravo, 
para .melhor exame da revista. Pro
cesso AI-1942-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional d'o Trabalho 
dá Segunda Região, sendo agravante 
Ford Financiadora Sociedade — Crédi
to. Financiamento e Investimentos e 
agravado David Hutig iano de Oliveira 
Neves Advogados: Doutores Carlos H. 
Z. Mazzeo e Pedro Ivan do Prado Re
zende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo ... 
AI-2012-78, relativo ao agravo de ins- 
trumenot de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Volkswagen do Brasil Sociedade Anô
nima a agravado Jailton Antônio da 
Silva. Advogados: Doutores Antônio 
Carlos Fernandes e Irineu Edison Ma- 
ranesi Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Tu-ma reso'vido negar p ov mento ao 
agravo, unanimemente, Processo ...... 
AI-2017- 78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Com
panhia Municipal de Transportes Co- 
letivos e agravado André Lopes Marti- 
nez. Advogados: Doutores Wilson Leite 
de Almeida e Agenor Barreto Parente. 
Foi relator o Excelentissimo Senhorf 
Ministro Raymundo de Souza 1 o na, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia dar provimento ao agravo para me
lhor exame da revista. Processo .....  
AI-2096-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho aa 
Primiera Região, sendo agravante Rá
pido Brasl eíro Sociedade Anônima e 
agravado Claudeci Carneiro de Almei
da. Advogados: Doutores Wellington Ri
beiro de Queiroz e Dayse Martins Cou
to. Foi relator o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. Processo AI-2116-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, seudo agravante Dersa — De
senvolvimento Rodoviário Sociedade 
Anônima e agravado — Caetano Lom- 
bardi Neto. Advogados: Doutores Dnau- 
sio A. V Boas Rangel e Paulo Lima 
Delgado. Foi reator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten- 
Uo a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. Processo .. 
Al-2134-78 relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos e agravados Carlos Greccn e ou
tros. Advogados: Doutores Orlando An
tônio Capella Fernandes e Eduardo do 
Vale Barbosa Fo i relator o Exieie - 
tíssimo Senhor Ministro Maree d Pi
mentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência dar provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista. Proces
so Al-2223-78, rela* vo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravan
te Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma — PETROBRAS e agravado Reinal- 
uo de Carvalho Farinha. Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
José Francisco Bosrili. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re- 
rolvldo negar provimento ao agravo 
unanimtmente. Processo AI-2271-78, re- 
■atlvo ao agravo de instrumento de des
pacho dn juiz presidente do Tribunal

Remonal do Trabalho da Quarta Re- 
glão sendo agravante Bertolino Alves 
e Outra e agravado Francisco Batista 
ae Mattos. Advogado: Doutor Milton 
Mac^’ Foi re'ator o ExcNenri^imn Se- 
iino- Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
n Turma resolvido negar provimento ao 
nn-avo unanimemente. Processo..........  
a r-2359-78. relativo ao agravo de Ins
trumento de despacho do juiz preslden- 
m do Tribuna! Regional do Trabalho aa 
Wmnda Região, sendo agravante Me- 
tácvil Sociedade Anônima — Meta’úrgí- 
ca Comércio e Indústria e agravado Ge
raldo Sebastião de OOliveira. Advoga- 
dos: Doutores Carlos Lenclonl e João 
Carlos Marinho. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
processo Al-2370-78, relativo ao agra
vo de itístrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do ira- 
nalho da Segunda Região, sendo agra
vante CESP — Companhia Energética 
ae São Paulo e a Gáudio de Mello Pi
res e Outros. Advogados: Doutores Ma
ria Cristina P. Cortes e Antero Patrí
cio Si vestre. Foi relator o Excelentis
simo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. Pio- 
cesso AI-2389-78, relativo ao agravo de 
instrumento ae despacno do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Sétima Região, sendo agravan
te - Bomtlm Cavalcante Carneiro e 
agravado Banco do Nordeste do Brasil 
Sociedade Anônima. Advogados: Dou
tores Luciano S. Hortêncio de Medei
ros e Sebastião da Costa e Silva. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Minis- 
t o Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI-2393-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz presidente do Tribunal 
Regiona do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Arlindo Malufe Ribeiro 
e agravado Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco Cnesf. Advogados: 
Doutores Aureliano Quintas e Gilton 
Guedes Pe-roa. Foi relator o Excele - 
tisslmo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. Processo AI-2453-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
júiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante José Luiz ae Freitas , agra
vado Serviços Social da Indústria — 
Departamento Nacional. Advogados: 
Doutores Francisco Otávio Loureiro Maia 
e Canos Soares Brandão. Foi relator o
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Na sede do D.I.N.

lExcelentísslmo Sennor Ministro ' Alves 
ae A meida, tenoo a Turma resolvido 
negai provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI-2490-78, relativo ao 
agravo 0° instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunaa Região, sendo 
agravante Maria de Lourdes da Silva 
Antônio e agravado Sociedade Concreto 
Armado Centrifugado do Brasil Socie- 
daCe Anônlme. tí. C. A. C. Advogados: 
Doutores José Rodrigues e Luiz Car
los Pegas. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Marcelo Pimentei, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo unanlmemente. Processo AI-2503-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional ao Trabalho da Terceira Re
gião sendo ag-avante Serviço Social do 
Comércio — SESC e agravado Argemi-o 
Henrique Lopes.. Advogados: Doutores

José Hamilton de Carvalho r Lav Fe- 
tas. Foi reiator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel. tendo, 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo ........  
AI-2550-78. relativo ao agravo de ins
trumento ae despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunaa Região, sendo agravante 
Volkswagen ao Brasil Sociedade Anô- 
"'ma n ar-avados Francisco Pereira da 
Silva, e outros. Advogados: Doutores 
Antônio Carlos Fernanaez e Ulisses Rie- 
de! de Resende. Foi reiator o Excelen
tíssimo senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resovido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. Processo AI-2584-78. relativo ao 
a^avo de instrumento de aesnacho do 
miz n-esidente do Tribunal Resional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo

Alberto Gomes de P^ho e 
agravado Compannia Mercantil Itaioa- 
vo Advogados: Doutores Divani Quei
roz Alves e Marcos Vinícius Menezes 
PahUT Foi relato- o Excelentissimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar nrovímento ao 
?.<"avo unanimemente. P-ocesso ........  
AT-9S85-78 reiarivo ao agravo de ins- 
t-umento d° desuacho do juiz o-esid^nte 
do Tribunal Regional do T-abalho da 
Primei-a Região sendo agravante Com
panhia Mercantil Italnava e aipavado 
A’b°rio Gomes de Pinho. Advogados: 
Doutores Fernando Barreto F. Dias e 
Divani Queiroz Alves. Roi reuator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI-2594-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Banco do Estado de Minas 
Gerais Sociedade Anônima e agravado 
- Hércules Alves Peixoto. Advogado: 
Doutores Afránio Vieira Furtado e Ge
raldo cezar Franco. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI-2616-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regiona do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Delfin Sociedade Anônima —• 
Crédito Imobiliário e agravado Antônio 
Eduardo AltaVista. Advogados: Douto
res Odair Anna Merli e José Torres das 
Neves. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. Processo ........ 
»1-2680-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz p-esiden- 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante .... 
PROTEC — Projetos Técnicos e Obras 
de Engenharia Limitada e agravado Ge- 
naro Volpe Neto. Advogados: Doutores 
Elizabete Fiygara Razo e Renato Ro
drigues Ferreira. Foi re ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
re ar provimento ao agra-.o, u am -e- 
mente. Processo AI-2856-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Banco Nacional Sociedada 
Anônima e agravado Jesus Olímpio Pe- 
teira e Outros Advogados: Doutores 

Carlos Odorico Vieira Martins e aPulo 
Antônio de Menezes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência dar provimento ao agravo, 
pa-a melhor exame da revista. Proces
so AI-3050-78, relativo ao agravo de
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agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabaho da Segunda Região, sendo 
agravante José dos Santos Dias e Ou
tros e agravado Manufatura de Brin
quedos Estreia Sociedade Anónima. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Silvio Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-3055-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo agravante CESA — Organi
zação e Engenharia Socieda de Anônima 
e agravado Nei Quinoneiro e outro. 
Advogados: Doutores Alberto Pimenta 
Júnior e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo senhor Minis
tro Alves de Almeida tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-3077-78. re
lativo ao agravo de Instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da Sexta Região, 
senoo agravante Usina Catende Socie
dade Anônima e agravado Otavlana Le- 
onoldina Rodrigues da Silva. Advoga
dos: Doutores Hélio Luiz F. Galvão e 
Floriano F de lima. Foi re’ator o E'- 
c-Jentíssimo Senho- Ministro Marcelo 
Pimentel tendo a Turma resolvido ne
gar p ovimento ao avavo. unanlmemen
te. Processo AI-3084-78. relativo ao 

arravo d- instrumento d» desna-h"' to 
juiz presidente do Tdbimal Regional dó 
T-abalho da Sexta Região, sendo agra- 
rvante Usina Catende Sociedade Anô-» 
nima e agravadas Pedro Manoe' do Nas
cimento e outros. Advogados: Douto
res Hélio Luiz F. Galvao e Regina’do 
Alves de Andrade. Foi relato- o' Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido nevar provimento ao agravo " n- 
nimemeiíte.

Brasília. 27 de outubro de 1978. -
Jo~ae Aloise, Secretário da 1* Turma.


